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PREFIEITUR A MUNICIPAL DE ASSIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

D1spõ11.1 sôbre isenção de impostos 

B1J1 Alft'C)NIO VIAIIBA SILVA, Pre.teito JltmieipaJ. de 
Assis, usando das atr•ibtd9ões que m.e são conteridas por lei, 

&AÇO SA'BBR que a Câmara llun.icipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte leis 

Artigo li - Às em.pre1.as que se instalarem. nc Ku.nic!pio,, que tiverem 
por final.id.ILde a prestação de serviços agricolas mecani
zados,, é concedida isenção de impostos municipais por 
20 (vintt1) ei.nos. 

§ - li - Aa em.pree,asJ• para tazerem juz à isenção prevista neste 
artigo, devttrão estar aparelhadas para prestar os aeguin· 
tes serv�.c;on agricolas 1 

i}; v lll) •• destoca 
b) •• aração 
e�) •• gradeaçio 
cl) •• construção de terraços e cordões em nivel 
e) •• suleação e cultivo. 

§ - 21 • .l isençãc> d49 que trata êate artigo será concedida à pe
dido do !Lnt19ressado,, por intermédio de processo tunda
mentado. 

Artigo 21 - Beta lei ent;rará em. vigor na data de sua publicação,, re
vogadas as d.iaposições em contr�io. 

Preteitura Jlunic�lpal de Assis, é de maio de 1.952. 
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Antonio Vianna Silva 
-Preteito Kunicipal-/ 
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Publicado na Secit"et.a.ria da Pre:t'eitura,, em, S de maio de 1.952. 
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